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DECRETO W> 8385/94 "-J.• Jc~ de 15 l..f.!U<lt..t 
de 13 de abril de 1994 

RE.VOGADO PELO DECRETO No ~5 00 I q lf 

Declara de utilidade oublica p~ 

ra fins de desapropria~ão a área 
de terreno abaixo descrita e dâ 
outras providências. 

A Prefeita Municioal de São José dos Camoos, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69. do Decreto
Lei n9 3365/41, de 21 de junho de 1911.1, com as alteraç-ões introduzidas pe 
la Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956, 

D E C ~ E T A: 

Art9 19 - Fica declarado de utilidade ~ubli 

ca, para fins de de saorop riação, ~or via a mi~ável ou j udicial, o imõvel 
abaixo descrito que consta pe rtencer ao Sr. MASSAYOHI KU SATA destinado a 
amplia ção da Unidade Básica de Saúde do JardiM Nova Detroit, a saber: 

IMOVEL ., 1 ote n<? 21, quadra 05 - Jd. Nova Detroi t; 

PROPRIEDADE - MA SSA YOHI KUSATA; 

LOCALIZAÇAO - Av. Jose Pedro - Jd. Nova Detroit; 

SITUAÇAO - A área de terreno está situada entre a Avenida Jose Pe 
dro , lote 22, lote 11, lote 12 e prédio da U.B . S. do Jd. 
Nova Detroit~ 

CARACTER!STICAS DO TERRENO - Formato regular, pla no, vegetação ras 
teira e seM benfeitorias; 

MEDI DAS E CONFRONTAÇOES - A medição inicia ··se no verti ce n9 1 O 1 o 

calizado no alinhamento da Av. Jose Pe 
dro, com canto de divisa da UBS do Jardim Nova Detroit. Deste segue no 
sentido horário com rumo de 24921'50 .. N!·! e lO~OOm (dez metros ) de extensão 
confrontando com a Av. Jose Pedro ate o vértice n9 12 ; neste deflete a dl 
reita e seg ue com rumo de 61905'59 .. NE e 36,50m (trinta e seis metro s eci!!_ 
~uenta cent1metros) de extensão confrontando com o lote 22 ate o vértice' 
n9 29 ; neste deflete a direita e segue com rumo de 08943 '35 11 SE e 10,50 m 
(dez metros e cinquenta cent1metros ) de extensão confrontando com os 
te s 11 e 12 ate o vértice n9 30; neste deflete a direita com rumo de 
53'2l .. SH e 33,00m (trinta e três metros) de extensão confrontando com 
U B S do J a r d i m No v a O e t r o i t a te o v e r t i c e i ni c i a1 n 9 1 O , f e c h a n do as s i m 
oerimetro. 

AREA TOTAL - O perímetro de scrito perfaz uma area de 347,50m2 
zentos e qua renta e sete metros quadrados e cinq 

dec1metros quad rados). 

Parágrafo Onico - A area 
lhor caracterizada na olanta 
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cont. do decreto nQ 8385/94 - fls. 02. 

Administrativo nQ 055157-0/92. 

FLS. N? 

ArtQ 29 - Havendo concordância quanto ao pr~ 
ço e forma de pagamen to, far-se--ã a ex!)ropriação por acordo, uma vez 
tisfeito os segufnte re qu isitos: 

I - que o preço do imõvel não ultrana sse o valor fixado no 
de avaliação: 

II - que o proprietãrio ofereça: 

a) traslado de titulo aquisitivo e prova de transcrição 
liãria; 

b) certidão vintenãria atualizada do imõvel; 

sa 

laudo 

i mobi 

c) certidão atualizada de aquisição do imõvel e ne gativa dealie 
naçao, hipotecas, arrestos, açoes reipersecutõrias e demais 
onus; 

c) certidão de impostos. 

ArtQ 3Q ~ Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publica ção, revogadas as dis~osições em contrãrio. 

Prefeitura Municioal de São Jos~ dos Campos, 
13 de abri l de 1994. 

Ange~~es 
Prefeita 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos , aos treze dias do mês de abril do a 
no de hum mil nove centos e noventa e quatro. 

---Divisão de Formali zação e Atos 
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